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BOLETIM GERAL
CÂMARA DO RECIFE HOMENAGEIA A PMPE

Vestidos com farda de gala, Oficiais e Suboficiais da Polícia Militar de Pernambuco (PMPE) 
compareceram ao plenário da Câmara Municipal do Recife na manhã da quinta-feira (02) para assistir à 
sessão solene de comemoração do aniversário de 184 anos da corporação. A homenagem foi iniciativa do 
Vereador Josemir Simões do PHS, que é soldado e está no seu primeiro mandato na Casa José Mariano. 
Durante a solenidade, foram entregues placas comemorativas a 23 Coronéis, Tenentes-Coronéis, Majores, 
Capitães, Tenentes, Cabos, Sargentos e Soldados.

A sessão, presidida pelo Vereador Romildo Gomes do DEM, iniciou quando o Comandante 
da Corporação, Coronel José Lopes de Souza, foi conduzido ao plenário por uma comissão formada pelos 
Vereadores Josemir Simões, Aerto Luna (PRP) e Estéfano Barbosa (PHS). Outros dois vereadores, Inácio 
Neto  (PTN)  e  Jairo  Brito  (PHS),  também prestigiaram a  solenidade.  Fizeram ainda  parte  da  mesa  o 
Coronel  Daniel  Ferreira,  Chefe  do Estado Maior  da PMPE; o Coronel  Alberto Feitosa,  Assistente  do 
Comando Geral e Fernando Villanchan, representando o prefeito do Recife João da Costa.

O Vereador Josemir Simões fez a saudação à PMPE, relembrando que a instituição foi crida 
em 1825,  por determinação do Imperador Pedro I,  em decorrência  da Confederação do Equador.  “No 
ínicio,  ela  foi  composta  por  320  homens,  um  Estado  Maior,  uma  Companhia  de  Cavalaria  e  duas 
Infantarias.  Vários  nomes  denominaram a  Polícia  Militar,  mas  apenas  em 1947 passou  a  ter  a  atual 
denominação.  Hoje,  tem como função primordial  o  policiamento  ostensivo e  a  preservação da ordem 
pública de Pernambuco”, disse. 

Em seu discurso, o Coronel José Lopes agradeceu a homenagem e ressaltou que o seu ideal é 
conduzir a Corporação de forma que ela venha a ser “uma polícia mais cidadã e social”. Em seu entender, 
a sociedade pernambucana ainda vê a polícia com temor e o seu empenho é que ela venha a ser vista com 
respeito. “Quero uma polícia diferente, próxima do cidadão. Não quero que o povo nos veja com medo. 
Sempre digo, nas reuniões, que precisamos entender a polícia como uma empresa que vai prestar um bom 
serviço ao cliente. E o cliente é o povo”, afirmou. O encerramento das homenagens ficou por conta da 
apresentação da Banda de Música da PMPE, que executou o Hino Nacional.
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Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários

Para o dia 10 - (SEXTA-FEIRA)

COORDENAÇÃO DE OPERAÇÕES - Maj Denys 6º BPM

Fone: 9971-7398

SUPERVISOR DE DIA AO QCG - Subten PM Conceição CPOPM

GUARDA – A CARGO DO BPGd

2ª P A R T E

II – Instrução 

1.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS

1.1.0.   Da Polícia Militar de Pernambuco

Nº 523, de 22 MAI 2009

EMENTA: Matricula no Curso de Formação de Soldados PM/2009

O Comandante Geral, fundamentado no que versa o Art. 101, I e II, do Decreto Estadual nº 
17.589, de 16 JUN 94 c/c os Artigos 1º, 2º e Parágrafo Único do Art. 4º do Decreto Estadual nº 10.932, de 
08 NOV 85, considerando a realização do Concurso Público para o preenchimento de vagas na Graduação 
de Soldado PM, autorizado por meio da Portaria Conjunta SARE/SDS nº 045, de 14 AGO 06, publicada 
no DOE nº 154, de 15 AGO 06 e que foram convocados pela Portaria Conjunta SAD/SDS nº 069, de 23 
MAI 08, 2ª convocação complementar; 

Considerando  que  o  Militar  do  Estado  Mat.  105827-4,  Estiverson  Silva  de  Carvalho, 
submeteu-se a Concurso Público para realizar o Curso de Formação de Soldados PM/2003 (CFSd/2003), 
Turma  CFSd/2006,  tendo  sido  matriculado  no  referido  curso  em  caráter  condicional  (Expediente  nº 
2006.0178.000387; Processo nº 001.2006.010419-9, Juízo de Direito da 3ª Vara da Fazenda Pública – 
Fórum do Recife); Considerando que o Militar do Estado Estiverson Silva de Carvalho, prestou concurso 
público para o Curso de Formação de Soldados PM/2007 (CFSd/2007), tendo sido aprovado em todas as 
etapas do certame,

R E S O L V E: 

I - Matricular no Curso de Formação de Soldados PM/2009, o candidato abaixo: Estiverson 
Silva de Carvalho, filho de Lucas Cardoso de Carvalho e de Marluce Maria da Silva Carvalho, nascido em 
10 MAR 77, CPF nº 908.295.304-87; 
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II - O militar acima permanecerá com o número de Mat. 105827-4, o número de Registro 
Geral 48323, data de Praça 19 JUN 06 e antiguidade relativas ao CFSd/2003, até que seja decidida a 
pendência judicial que encontra-se em tramitação; 

III  -  À  Diretoria  de  Gestão  de  Pessoas  para  adotar  providências,  no  âmbito  de  suas 
atribuições, para fins e efeitos de cumprimento do disposto nesta Portaria.

--oo(0)oo--

Nº 525, de 22 MAI 2009

EMENTA: Matricula no Curso de Formação de Soldados PM/2009

O Comandante Geral,  fundamentado no que versa  o  Art.  101,  Incisos  I  e  II,  do Decreto 
Estadual nº 17.589, de 16 JUN 94 c/c os Artigos 1º, 2º e Parágrafo Único do Art. 4º do Decreto Estadual nº 
10.932, de 08 NOV 85, considerando a realização do Concurso Público para o preenchimento de vagas na 
Graduação de Soldado PM, autorizado por meio da Portaria Conjunta SARE/SDS nº 045, de 14 AGO 06, 
publicada no DOE nº 154, de 15 AGO 06 e que foram convocados pela Portaria Conjunta SAD/SDS nº 
069, de 23 MAI 08, 2ª convocação complementar; 

Considerando  que  o  Militar  do  Estado  Mat.  105837-1,  Gilson  Gomes,  submeteu-se  a 
Concurso  Público  para  realizar  o  Curso  de  Formação  de  Soldados  PM/2003  (CFSd/2003),  Turma 
CFSd/2006, tendo sido matriculado no referido curso em caráter condicional (Ofício nº 036/2006-GDMM, 
do Tribunal de Justiça de Pernambuco; Mandado de Segurança nº 131473-8, do Tribunal de Justiça de 
Pernambuco); Considerando que o Militar  do Estado Gilson Gomes,  prestou concurso público para o 
Curso de  Formação de  Soldados  PM/2007  (CFSd/2007),  tendo sido  aprovado  em todas  as  etapas  do 
certame,

R E S O L V E: 

I - Matricular no Curso de Formação de Soldados PM/2009, o candidato Gilson Gomes, filho 
de  Severino  Gomes  da  Silva  e  de  Terezinha  Margarida  da  Silva,  nascido  em  23  JUN  81,  CPF  nº 
03815109485; 

II - O militar acima permanecerá com o número de Mat. 105837-1, o número de Registro 
Geral 48333, data de Praça 19 JUN 06 e antiguidade relativas ao CFSd/2003, até que seja decidida a 
pendência judicial que encontra-se em tramitação; 

III  -  À  Diretoria  de  Gestão  de  Pessoas  para  adotar  providências,  no  âmbito  de  suas 
atribuições, para fins e efeitos de cumprimento do disposto nesta Portaria. 

(Transcritas do DOE nº 122, de 04 JUL 2009)

3ª P A R T E

III - Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE OFICIAL

1.1.0.   Licença Especial – Apresentação - Comunicação

Comunicou o Chefe do CFARM por meio do Ofício nº 053/SAA, de 02 FEV 2009, que o Cel 
PM Mat. 1899-6, Paulo Ricardo Camilo de Vasconcelos apresentou-se no Centro Farmacêutico da PMPE 
no dia 02 FEV 2009, após a conclusão do gozo de 06 (seis) meses de Licença Especial, referente ao 2º 
decênio.  Despacho  do  Diretor  Interino  de  Gestão  de  Pessoas:  -  1)  Publique-se;  2)  Registre-se  em 
assentamentos. (Nota n° 278/2009/DGP-3/SD-1).

(Republicado por haver saído com incorreção no BG nº 058, de 31 MAR 2009)
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2.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE DOCUMENTO

Foi encaminhado a este Comando Geral o seguinte ofício:

“Câmara Municipal de João Alfredo – Ofício nº 101, de 18 JUN 2009 - Senhor Secretário, 
cumprimentando-o  cordialmente,  informo  para  conhecimento  de  V.Exa.,  que  em  Sessão  Ordinária 
realizada nesta  Casa Legislativa,  em 16 JUN 2009,  solicitei  registro na Ata dos trabalhos de voto de 
congratulações pelo trabalho desenvolvido nesta Secretaria, ora sob o comando do nobre Secretário, no 
tocante a área da Segurança Pública, em especial quanto as ações de policiamento ostensivo realizadas no 
Município de Joaquim Alfredo, sob o Comando do Tenente Coronel PM William Carvalho, à frente do 22º 
Batalhão  de  Polícia  Militar  em  Surubim.  Ao  ensejo,  apresento  votos  de  apreço   e  consideração. 
Cordialmente, Wilson de Moura França – Presidente.”

Este Comando Geral recebeu o seguinte ofício:

“União  Futebol  Clube  –  Ofício  nº  103,  de  1º  JUL  2009.  Senhor  Comandante, 
cumprimentando V.Exa.,  vimos pelo presente parabenizar o Major Antônio, da CIPCães e Major José 
Franklin  do 11º  BPM, e ainda  os  Soldados  Carvalho e  Mota,  que contribuíram de maneira  efetiva  e 
compartilhada, na cobertura da Festa de São João, no mês de JUN/09, Alto da Esperança, no Bairro de 
Dois Unidos. A ação policial bem elaborada trabalhou de forma coesa, objetiva, transparente e eficaz, 
fazendo  abordagem na  área  da  festividade,  e  gostaríamos  de  deixar  registrado  nossa  admiração  pela 
profícua e dinâmica ação da Polícia Militar, demonstrando sensibilidade, presteza e compartilhando com a 
comunidade  de  forma  pioneira.  Cabe  a  nós  o  dever  de  continuar  acreditando  e  compartilhando  nas 
melhorias em benefício do povo, principalmente quando esta melhoria é feita de maneira satisfatória e 
exemplar. Atenciosamente – Antônio Batista de Moura Filho – Vice-Presidente.”

3.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS

3.1.0.   Da Secretaria de Administração

Nº 1075

O Gerente de Apoio ao Servidor,

R E S O L V E:

Fazer retornar aos órgãos abaixo relacionados:

Nome                              Mat.  Cessionário Origem             A partir de:
Jorge Diógenes Moreira    120157-3         CEHAB SEDSDH                                    22 JUN 09
Sônia Maria B. de Araújo  137839-2 Pref. Munic. de Araripina SE              21 MAI 07
José Sérgio de Albuquerque    13063-0            Tribunal de Contas SDS/PMPE              1º JUL 09
Jerônimo Alves Batista 13614-0 Tribunal de Contas SDS/PMPE              1º JUL 09
José Antônio Muniz Ferreira   14128-3             Tribunal de Contas SDS/PMPE             1º JUL 09
Antônio Lins Rolim Júnior      675                    SRH IRH/ITEP                                       08 JUN 09
Rejane M. C. de Sant´Anna     234219-7          HEMOPE IRH                                        11 JUN 09

(Transcrita do DOE nº 122, de 04 JUL 2009)
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3.2.0.   Da Polícia Militar de Pernambuco

Nº 677, de 02 JUL 2009

EMENTA: Transferência para a Reserva

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inciso I, do 
Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n° 17.589, de 16 JUN 94,

R E S O L V E: 

I - Transferir para a Reserva (não remunerada), a/c de 22 JUN 2009, com fundamento no Art. 
100,  §  3º  da  Constituição  do  Estado  de  Pernambuco,  a  Soldado  PM  Mat.  103665-3/DGO,  Jovanka 
Rodrigues de Lima, praça de 24 MAI 04, filha de Ivanildo Rodrigues de Lima e de Maria Isabel R. C. 
Penin,  por  haver  sido empossada no cargo público efetivo de Datiloscopista  Policial  da  Secretaria  de 
Defesa Social de Pernambuco; 

II - O Diretor Geral de Operações deverá proceder o recolhimento do fardamento, da Carteira 
de Identidade Militar, Carteira do SAME e de todos os materiais da Fazenda Pública, postos à disposição 
da militar estadual ora transferida para a reserva para o desempenho de suas atribuições policiais militares, 
conforme versa a Portaria do Comando Geral nº 557, publicada no SUNOR nº 021, de 11 JUN 02; Por 
Delegação: Heitor de Souza Luna - Cel PM Diretor de Gestão de Pessoas.

--oo(0)oo--

Nº 678, de 02 JUL 2009

EMENTA: Transferência para a Reserva

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inciso I, do 
Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n° 17.589, de 16 JUN 94,

R E S O L V E: 

I - Transferir para a Reserva (não remunerada), a/c de 22 JUN 2009, com fundamento no Art. 
100, § 3º da Constituição do Estado de Pernambuco, a Soldado PM Mat. 103634-3/DGO, Kathywscya 
Lopes de Souza, praça de 24 MAI 04, filha de José Lopes de Souza e de Tania Maria Gonçalves Tenório, 
por haver sido empossada no cargo público efetivo de Datiloscopista  Policial  da Secretaria de Defesa 
Social de Pernambuco; 

II - O Diretor Geral de Operações deverá proceder o recolhimento do fardamento, da Carteira 
de Identidade Militar, Carteira do SAME e de todos os materiais da Fazenda Pública, postos à disposição 
da militar estadual ora transferida para a reserva para o desempenho de suas atribuições policiais militares, 
conforme dispõe a Portaria do Comando Geral nº 557, publicada no SUNOR nº 021, de 11 JUN 02; Por 
Delegação: Heitor de Souza Luna - Cel PM Diretor de Gestão de Pessoas.

--oo(0)oo--

Nº 679, de 02 JUL 2009

EMENTA: Transferência para a Reserva

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inciso I, do 
Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n° 17.589, de 16 JUN 94,
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R E S O L V E: 

I - Transferir para a Reserva (não remunerada), a/c de 22 JUN 2009, com fundamento no Art. 
100, § 3º da Constituição do Estado de Pernambuco, a Soldado PM Mat. 104961-5/DGO, Marina Natasha 
Cavalcante Andrade,  praça de 17 JAN 05, filha de Marcos Antonio Santiago Andrade e de Francisca 
Cavalcante Andrade,  por haver sido empossada no cargo público efetivo de Datiloscopista  Policial  da 
Secretaria de Defesa Social de Pernambuco; 

II - O Diretor Geral de Operações deverá proceder o recolhimento do fardamento, da Carteira 
de Identidade Militar, Carteira do SAME e de todos os materiais da Fazenda Pública, postos à disposição 
da militar estadual ora transferida para a reserva para o desempenho de suas atribuições policiais militares, 
conforme versa a Portaria do Comando Geral nº 557, publicada no SUNOR nº 021, de 11 JUN 02; Por 
Delegação: Heitor de Souza Luna - Cel PM Diretor de Gestão de Pessoas.

--oo(0)oo--

Nº 680, de 02 JUL 2009

EMENTA: Transferência para a Reserva

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inciso I, do 
Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n° 17.589, de 16 JUN 94,

R E S O L V E: 

I - Transferir para a Reserva (não remunerada), a/c de 22 JUN 2009, com fundamento no Art. 
100, § 3º da Constituição do Estado de Pernambuco, o Soldado PM Mat. 980311-4/DGO, Erickson Batista 
da Silva, praça de 08 JUN 98, filho de José Joaquim da Silva Filho e de Josefa Batista da Silva Irmã, por 
haver sido empossado no cargo público efetivo de Datiloscopista Policial da Secretaria de Defesa Social de 
Pernambuco; 

II - O Diretor Geral de Operações deverá proceder o recolhimento do fardamento, da Carteira 
de Identidade Militar, Carteira do SAME e de todos os materiais da Fazenda Pública, postos à disposição 
da militar estadual ora transferida para a reserva para o desempenho de suas atribuições policiais militares, 
conforme versa a Portaria do Comando Geral nº 557, publicada no SUNOR nº 021, de 11 JUN 02; Por 
Delegação: Heitor de Souza Luna - Cel PM Diretor de Gestão de Pessoas.

(Transcritas do DOE nº 122, de 04 JUL 2009)

3.3.0.   Da Fundação de Aposentadorias e Pensões dos Servidores do Estado de Pernambuco

O Diretor-Presidente resolve retificar a relação das Portarias de concessão de aposentadoria dos 
servidores,  transferência  para  reserva  e  reforma  dos  militares  e  informar  que  estão  disponíveis,  no 
endereço eletrônico www.funape.pe.gov.br .

Portaria nº 2041, Amaro Soares de Oliveira Filho, 0001008234, 2008201378; Portaria nº 2042, 
Amós Inácio dos Santos, 0000175390, 2009102287; Portaria nº 2043, Cicera Maria da Silva, 0000203084, 
2009103075; Portaria nº 2044, Joacyr Severo de Barros, 0001445260, 2009101280; Portaria nº 2045, José 
Carlos Pontes, 0000498629, 2008107274; Portaria nº 2046, Maria Helena da Silva Cunha, 0001271423, 
2009103332; Portaria nº 2047, Maria Jose de Lima, 0002291746, 2008207789; Portaria nº 2048, Marileide 
Maria Nascimento Ferreira, 0002351358, 2008100047. 
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N° 2049, de 03 JUL 2009

O Diretor–Presidente,

R E S O L V E: 

Retificar a Portaria FUNAPE nº 0305, de 13 FEV 2009, publicada no DOE em 14 FEV 2009, 
retificadora do Ato Governamental nº 2.981, publicado no DOE em 05 SET 00, referente ao Soldado PM 
Cícero Souza de Siqueira, Mat. 16150-0, para considerá-lo reformado por Incapacidade Física Definitiva, 
a/c de 18 SET 96, nos termos do Art. 83, Inciso III, § 1º Inciso II, da Lei nº 10.426/90, com os proventos 
integrais com base no Soldo de Terceiro Sargento PM, nos termos do Art. 98, § 2º, alínea "c", da Lei nº 
6.783/74,  retroagindo  seus  efeitos  financeiros a  23  NOV 00, de  acordo com o  Parecer  nº  133/08 da 
Procuradoria Geral do Estado e Encaminhamento nº 2.549/08 da DAJP/FUNAPE: 

Soldo R$   107,51
Quinq.(03) R$     50,15
Grat. de Exerc. R$     21,50
Grat. de Moradia R$   102,13
Grat. de Capac. Prof. R$   103,21
Ad. Inativid.(16%) R$.....61,52
TOTAL DOS PROVENTOS R$   446,02

(Transcritos do DOE nº 122, de 04 JUL 2009)

4.0.0.   LANÇAMENTO DE LIVRO 

4.1.0.   Convite

O Instituto Arqueológico, Histórico e Geográfico Pernambucano, com o apoio da Escola de 
Magistratura Federal da 5ª Região, convida para o lançamento do livro ‘Efemérides Pernambucanas” do 
escritor Cel RRPM Carlos Bezerra Cavalcanti, a realizar-se no dia 10 JUL 2009, a partir das 17 horas, no 
hall de entrada do Tribunal Regional Federal da 5ª Região. (Cais do Apolo, s/n – Edf. Min. Djaci Falcão, 
Bairro do Recife – PE)

5.0.0.   NOTA

Com o presente Boletim Geral está sendo distribuído o Aditamento ao BG nº 123, de 09 JUL 
2009,  versando  sobre  o  Programa  das  provas  para  a  seleção  interna  para  o  Curso  de  Formação  de 
Sargentos PM - CFS/2009.

4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina 

1.0.0.   JUSTIÇA COMUM

1.1.0.   Ação Diversa – Perda de Graduação

Encaminhou a Assessoria Especial de Apoio Jurídico-Administrativo (AEAJA) à Diretoria de 
Gestão de Pessoas, órgãos integrantes desta briosa Instituição, o Ofício nº 16/Dcr/Rec/CA, datado de 1º 
JUN 2009, bem como o Ofício nº 362/Dcr/CA/2ª Ccr., de 21 MAI 2009, oriundos da Diretoria Criminal do 
Tribunal de Justiça de Pernambuco, os quais fizeram a remessa, a este Comandante Geral,   das  cópias das 
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Certidões de Trânsito em Julgado nos Agravos nº 110953-1, em 23 MAR 06, e nº 110952-4, em 12 FEV 
2009, bem como do Relatório, do Voto e do Acórdão, proferidos nos autos da Ação Diversa nº 83436-6, 
tendo por parte autora a Procuradoria Geral de Justiça, por Réu José Batista de Souza, por Relator o Juiz 
Antônio Carlos Alves da Silva e por Revisor o Desembargador Fausto Freitas. Órgão Julgador: Seção 
Criminal. EMENTA: Representação para perda de graduação.  Soldado da Polícia  Militar condenado à 
pena de 18 (dezoito) anos de reclusão, por crime de homicídio duplamente qualificado. Sentença transitada 
em julgado. Ação diversa. Preliminar de inépcia da representação rejeitada à unanimidade. O pedido é 
explicito com relação ao objeto a que propõe, qual seja, a declaração da perda da graduação e exclusão do 
representado da corporação. Preliminar de ilegitimidade. Rejeitada, também, à unanimidade. Nos termos 
do Art. 256-H, do RI-TJPE, o Procurador Geral de Justiça tem legitimidade para formular representação 
junto ao Tribunal de Justiça Estadual para perda de graduação de praças. Preliminar de cerceamento de 
defesa. Rejeitada unanimemente. O processo teve tramitação regular, sendo asseguradas ao representado 
todas as oportunidades de defesa. No mérito, também unanimemente, julgou-se procedente a representação 
para  declarar  a  perda  de  graduação  do  representado.  ACÓRDÃO:  Vistos,  relatados  e  discutidos  os 
presentes autos da Ação Diversa nº 83.436-6, da Comarca da Capital, sendo autor o Procurador Geral de 
Justiça, e Réu José Batista de Souza, acordam os Desembargadores componentes da Seção Criminal do 
Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  de  Pernambuco,  em Seção  realizada  no  dia  05  JUN 03,  por 
unanimidade  de  votos,  em  rejeitar,  uma  a  uma,  as  preliminares  arguidas,  e,  no  mérito,  em  julgar 
procedente  a  Representação  para  determinar  a  perda  da  graduação  do  representado,  oficiando-se  ao 
Comando Geral da Corporação, após o trânsito em julgado. Tudo de acordo com o relatório, votos e notas 
taquigráficas juntas, que passam a fazer parte deste acórdão. Des. Nildo Néry (Presidente). Juiz Antônio 
Carlos Alves da Silva (Relator Substituto). O presente Acórdão transitou em julgado em 22 ABR 2009, 
consoante informação prestada a este Comando, através do Ofício nº 362/Dcr/CA/2ª Ccr.,  de 21 MAI 
2009.  Despacho do Comandante Geral: I – Ciente; II – Tendo em vista que o então Sd PM Mat. 20281-9, 
José  Batista  Souza  foi  excluído  a  Bem  da  Disciplina,  desta  Instituição,  por  intermédio  da  Portaria 
GAB/SDS nº 1364, de 09 AGO 07, publicada no DOE nº 151, de 11 AGO 07, e transcrita no Boletim 
Geral nº 153, de 16 AGO 07, deixo de mandar cumprir o insculpido na Portaria do Comando Geral nº 578, 
de  10  JUN  02,  publicada  no  Suplemento  Normativo  nº  021,  de  11  JUN  02;  III  -  Dê-se  ciência  à 
Corregedoria Geral da SDS, à DEAJA, à 2ª EMG e ao TJPE;  IV - Determino que a documentação enviada 
pelo Egrégio do TJPE, atinente ao militar, seja arquivada nos seus assentamentos no Arquivo Geral. (Nota 
nº 043/2009/DGP-8/SEC).

A  Assessoria  Especial  de  Apoio  Jurídico-Administrativo  da  PMPE  (AEAJA)  remeteu  à 
Diretoria de Gestão de Pessoas, por intermédio do Encaminhamento nº 543/AEAJA, de 10 JUN 2009, o 
Ofício nº 13/DCr/Rec/CA, de 13 MAI 2009, endereçado a este Comandante Geral, contendo a cópia da 
Decisão Terminativa proferida pelo Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Agravo de Instrumento 
nº 1058531/PE (AI nº 155481-2/TJPE), tendo como agravante Ilane dos Santos Barros,  bem como a cópia 
do acórdão proferido pelo Egrégio Tribunal de Justiça de Pernambuco, no julgamento da Representação nº 
142300-7, tendo por parte autora a Procuradoria Geral de Justiça deste Estado, por Réu o ex-miliciano em 
epígrafe, e por Relator o Desembargador Rivadávia Brayner. Órgão Julgador: Seção Criminal. EMENTA: 
Constitucional – Penal Militar e Processual Penal - Militar condenado à pena de 06 (seis) anos de reclusão 
pela  prática  de  homicídio,  demonstrando  despreparo,  indignidade  e  incompatibilidade  com o  serviço 
policial militar, impõe a declaração unânime de indignidade para efeito de perda de graduação de praça. 
ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de Representação para Efeito de Perda de 
Graduação de Praça nº 0142300-7 em que figuram, como Autor, o Procurador Geral de Justiça e, Réu, 
Ilane dos Santos Barros acordam os Desembargadores, componentes da Seção Criminal do Tribunal de 
Justiça do Estado de Pernambuco, na seção realizada hoje, em declarar o Justificado indigno para Efeito de 
Perda de Graduação de Praça, por unanimidade de votos, de acordo com a ata de julgamento, relatório, 
votos e as notas taquigráficas que fazem parte integrante do julgado. Recife, 21 DEZ 06. Des. Rivadávia 
Brayner (Relator). A Decisão Terminativa proferida pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do 
Agravo de Instrumento nº 1058531/PE (AI nº 155481-2/TJPE), transitou em julgado em 07 ABR 2009, 
consoante informação prestada a este Comandante através do ofício nº 13/2009 – Dcr/Rec./CA., de 13 
MAI 2009.   Despacho   do   Comandante   Geral:   I – Ciente; II - Tendo em vista que o então Sd PM Mat. 
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930597-1,  Ilane  dos  Santos  Barros  haver  sido  excluído  a  Bem  da  Disciplina,  desta  Instituição,  por 
intermédio da Portaria GAB/SDS nº 1355, de 02 AGO 07, publicada no DOE nº 148, de 08 AGO 07, 
transcrita no Boletim Geral nº 151, de 14 AGO 07, por haver incorrido no que dispõe o Art. 2º, Inciso I, 
alíneas “b” e “c”, do Decreto nº 3.639, de 19 AGO 75, em face do teor do Conselho de Disciplina nº 
049/2004, instituído pela 7ª CPDPM, da Corregedoria Geral e do Parecer nº 147/GGAJ, de 02 AGO 07, 
deixo de mandar cumprir o insculpido na Portaria do Comando Geral nº 578, de 10 JUN 02, publicada no 
Suplemento Normativo nº 021, de 11 JUN 02; III - Dê-se ciência à Corregedoria Geral da SDS, à DEAJA, 
à 2ª EMG e ao TJPE;  IV - Determino que a documentação enviada pelo Egrégio do TJPE, atinente ao ex-
policial militar, seja arquivada nos seus assentamentos no Arquivo Geral. (Nota nº 044/DGP-8/SEC).

2.0.0.   DISCIPLINA

2.1.0.   Inquérito Policial Militar

2.1.1.   Solução

Origem: Portaria do Comandante Geral n° 334, de 24 MAR 2009
Encarregado: Cap PM Mat. 940245-4/DGO, Fernando Antônio Magnata Júnior
Caso a Apurar: Possível crime de desobediência perpetrado pelo Sd PM Mat. 104612-8/3ª EMG, Erik 
Henrique da Silva Ramos, o qual, mesmo havendo recebido, por duas vezes, a determinação da Sgt PM 
Mat.  26725-2,  Eunice  Batista  de  Oliveira,  teria  se  recusado  a  assumir  o  serviço  para  o  qual  estava 
escalado, no dia 28 NOV 07, no horário das 07 às 19 horas, na recepção do Palácio Frei Caneca.

Vistas e analisadas as peças que compõem o presente Inquérito Policial Militar – IPM, chega-se 
à seguinte composição dos fatos: no dia 26 NOV 07, por volta das 18 horas, a Subtenente PM Mat. 22503-
7/CAMIL, Edione Maria da Silva Campos atendeu uma ligação telefônica, na recepção do Palácio Frei 
Caneca, situado na Avenida Cruz Cabugá, n° 1211, Santo Amaro, Recife – PE , efetuada pela Maj PM 
Hélida, à época, Chefe de Recursos Humanos da Coordenadoria Administrativa da Casa Militar, na qual 
foi prestada a informação segundo a qual o Sd PM Mat. 104612-8/3ª EMG, Eric Henrique da Silva Ramos 
houvera  sido  apresentado,  de  retorno,  através  de  Memorando,  na  Unidade  de  Segurança  da  Vice-
Governadoria (USVG).

Após alguns minutos, o Sd PM Silva Ramos apresentou-se à Subtenente Edione, no Palácio 
Frei Caneca, de posse do Memorando n° 200/07 – GRH, o qual foi entregue a mesma, sendo cientificado, 
em ato contínuo, pela referida praça, do inteiro teor da sua escala de serviço, bem como de que haveria 
uma reunião da Secretaria da Casa Militar – SECAMIL, às 14h30, do dia seguinte. De imediato, o Sd PM 
Silva Ramos solicitou dispensa à Subtenente PM Edione, para o período da tarde, do serviço do dia 28 
NOV 07, havendo recebido a resposta por parte daquela de que, à princípio, não existiriam empecilhos ao 
atendimento de tal pleito, desde que o aludido miliciano expusesse tal circunstância aos responsáveis pelo 
controle  do efetivo da USVG, quais  sejam,  a 1ª  Sgt  PM Eunice  ou o Sgt  PM Neemias,  havendo tal 
orientação sido desconsiderada pelo Sd PM Silva Ramos, sob a alegação de não ter tido tempo de manter 
contato com a Sargenteação em apreço, por ter prestado depoimento em Sindicância procedida pelo Maj 
PM Israel, no horário das 12h30 às 15 horas, do dia 27 de novembro do referido ano.

A 1° Sgt PM Eunice, ao comparecer, no seu turno, às 08 horas, do dia 28 NOV 07, no Palácio 
Frei Caneca, como fito de assumir suas funções, foi cientificada pelo 2° Sgt PM Mat. 940729-4/CAMIL, 
Marcos Sidney Pereira Canterelli de que o Sd PM Silva Ramos, escalado no período das 07 às 19 horas, 
até então, não comparecera ao serviço de Segurança. Imediatamente, a 1° Sgt Eunice realizou uma ligação 
para o policial militar ausente, objetivando conhecer o motivo da não assunção do serviço por parte da 
aludida praça, havendo esta justificado a sua conduta, de forma insubsistente, alegando o desconhecimento 
de sua escala de serviço para aquele dia, além de haver explicitado que iria proceder à entrega de um ofício 
de apresentação à Coordenadoria Administrativa da SECAMIL – CAD.
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A 1° Sgt PM Eunice, por sua vez, determinou, por duas vezes, pelo telefone, que o Sd PM Silva 
Ramos  assumisse  o  serviço,  imediatamente,  uma  vez  que  já  estava  atrasado,  esclarecendo-lhe  que  a 
entrega do citado ofício seria providenciada por ela.

Por volta das 09 horas, do dia 28 NOV 08, o Sd PM Silva Ramos chegou ao Palácio Frei 
Caneca, seguindo direto para a Sala de trabalho da 1° Sgt PM Eunice, sem apresentar o traje de serviço 
adequado, utilizado pelo efetivo da USVG – paletó e gravata –, e ainda, argumentando com a Sargento em 
apreço de que havia solicitado dispensa à Subtenente PM Edione para ir ao médico, no período da manhã, 
haja vista encontrar-se com o braço fraturado. Ao ser questionado, pela 1° Sgt PM Eunice, sob a razão de 
não haver  se dirigido ao médico  no horário de  sua folga,  após o término do seu depoimento,  no dia 
anterior,  visto  tratar-se  de  uma  situação  de  emergência,  o  policial  militar  em  tela,  irritado  com  os 
questionamentos, alterou o tom de voz, perguntando, de forma desatenciosa, a sua superiora hierárquica, se 
iria para o médico à noite!

Nesse  ínterim,  a  1°  Sgt  PM  Eunice  exigiu  ao  Sd  PM  Silva  Ramos  que  a  tratasse  com 
urbanidade, visto estar sendo tratado com respeito e educação por parte dela. No entanto, ainda irritado, o 
Soldado em questão pediu permissão para se retirar, deu meia volta e saiu da sala sem que a graduada em 
apreço atendesse a sua solicitação, ou mesmo terminasse o seu discurso. Por conta disso, a graduada em 
epígrafe, determinou o retorno do mesmo ao recinto, havendo sido acatada em sua ordenação.

Ao ser alertado pela 1ª Sgt PM Eunice que, caso continuasse a agir em atitude reprovável face 
às  normas  de  caráter  interno  desta  Instituição,  solicitaria  sua  remoção  da  USVG,  ainda  de  forma 
indisciplinada, o Sd PM Silva Ramos retrucou a sua superiora hierárquica, em atitude de descaso, dizendo 
que a mesma poderia apresentá-lo ao Palácio.

Em que  pese  a  referida  Sargento  ter  instruído  o  policial  militar  ora  investigado  para  que 
aguardasse o Cap PM Greennhalg, Chefe da Unidade de Segurança da Vice-Governadoria, antes de ir ao 
médico, o referido miliciano dirigiu-se a sua superiora hierárquica, em tom de desapreço, questionando-a 
se seria o aludido oficial quem iria dizer se ele deveria, ou não, ir ao médico, acrescendo ao diálogo que, 
caso a 1° Sargento PM Eunice quisesse comunicá-lo, que o fizesse, mas que ele estava indo ao médico. Ao 
solicitar nova permissão para se retirar, a 1° Sargento PM Eunice acedeu ao seu pedido, por não haver 
outra alternativa a ser tomada na ocasião, em virtude do estado de espírito de seu subordinado, advertindo-
lhe que adotaria as providências cabíveis.

O Sd PM Silva Ramos, por seu turno, ao retirar-se da sala da 1° Sgt PM Eunice, estando ainda 
com a fisionomia irritada, foi cumprimentado pelo Sgt RRPM Mat.  106271-9, Paulo Luís dos Santos, 
respondendo à saudação com a asserssiva de que as coisas, em seu setor de trabalho, estavam piores do 
que  antes,  dirigindo-se,  sem maior  delonga,  ao  Centro  Médico  Hospital  da  PMPE (CMH),  onde  foi 
atendido  no  horário  das  09h36  às  10  horas,  apenas  retornado  ao  serviço  de  Segurança  da  Vice-
Governadoria às 11 horas, para assumir suas funções. 

Vale  ressaltar,  por  oportuno,  que  o  entendimento  exposado  pela  autoridade  judicial, 
consubstanciado através  da  Sentença prolatada nos  autos do Processo  n° 001.2009.096673-3 (7.236 – 
JME), oriunda da Vara da Justiça Militar deste Estado, sobre os fatos narrados neste Inquérito Policial 
Militar (IPM), firmou-se no sentido do arquivamento dos autos dos sobreditos autos, nos termos do Art. 
397 do Código de Processo Penal Militar, com as ressalvas do Art. 25 do mesmo diploma processual. 

Isto posto, este Comandante Geral resolve:

I - Concordar com o parecer emanado pelo Encarregado deste IPM, deixando de indiciar o Sd 
PM Mat.  104612-8/3ª  EMG, Erik  Henrique  da Silva  Ramos,  por  entender  que os  fatos  narrados  não 
configuraram o cometimento do crime de desobediência, previsto no Art. 301 do Código Penal militar 
pátrio, porém constituem o concurso de transgressões disciplinares, puníveis nos moldes dos Artigos 86, 
136 e 143, todos da Lei nº 11.817, de 24 JUL 00;
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II - Remeter  os Autos originais,  bem como cópia da sua respectiva Solução à DGP-8, com 
vistas a serem acostados ao Processo de Licenciamento “Ex-Offício” instaurado em desfavor do Sd PM 
Mat. 104612-8/3ª EMG, Erik Henrique da Silva Ramos, por força da Portaria deste Comando n° 372, de 
03 ABR 2009, publicada no Diário Oficial do Estado n° 063, de 04 de abril do corrente ano, tendo por 
Encarregado o Cap PM Mat. 940282-2/DGP, Wagner Menezes da Silva, devendo os autos em apreço, 
findo o procedimento  investigatório  em curso,  serem remetidos à Central  de  Inquéritos  do Ministério 
Público;

III - Remeter cópias dos autos e da Solução deste IPM para a 2ª Seção do EMG;

IV - Remeter  cópias do Relatório e da Solução deste IPM à Corregedoria Geral da SDS, à 
Chefia da CAMIL, bem como à Chefia do EMG;

2.2.0.   Transcrição de Portaria

2.2.1.   Da Polícia Militar de Pernambuco

Nº 026/Cmt 19º BPM, de 22 JUN 2009

EMENTA: Submete  Militar  Estadual  a  Processo  de  Licenciamento  a  Bem  da 
Disciplina e Nomeia Encarregado

O Comandante do 19º BPM, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos Incisos II e 
XIV do Art. 130 do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto nº 17.589, de 16 JUN 
94, considerando os fatos descritos no Ofício nº 566/DGP-8/ SS/PL, de 29 ABR 2009 e seus anexos, o 
qual versa sobre fato ocorrido no dia 27 OUT 08, com o Sd PM Mat. 106641-2/19º BPM, Renato da Silva 
Seabra, quando por volta das 02 horas da madrugada, na Rua Córrego São Francisco, nas proximidades do 
estabelecimento denominado "Brega da Galera", Bairro de Água Fria – Recife / PE, o militar em alusão 
deu guarida ao seu comparsa de nome Clevirson Braz Monteiro, conhecido por "Budogue", na prática de 
tentativa  de  homicídio  que  tivera  por  vítima  o  Sr.  Carliano  Cândido  do  Nascimento,  tendo  ainda  o 
miliciano, segundo a Denuncia, efetuado disparo de arma de fogo com uma espingarda Cal.12, em direção 
ao Sr. Carlos Gildo, irmão da vítima,

R E S O L V E: 

I  -  Submeter  o  Sd  PM  Mat.  106641-2/19º  BPM,  Renato  da  Silva  Seabra  a  Processo  de 
Licenciamento a Bem da Disciplina,  nomeando como Encarregado o Cap PM Mat. 2041-9, João José 
Oliveira Lins; 

II - Estabelecer o prazo de 40 (quarenta) dias para a conclusão do processo; 

III  -  Determinar  a  publicação desta  Portaria.  Recife-PE,  22 JUN 2009.  Paulo  Fernando de 
Figueiredo Silva – Ten-Cel PM Comandante do 19º BPM.

(Transcrita do DOE nº 122, de 04 JUL 2009)



12   BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.0  123
09 DE JULHO DE 2009

_______________________________________________________________________________________

JOSÉ LOPES DE SOUZA
Cel PM Comandante Geral

C O N F E R E:

MENSAGEM  BÍBLICA

E disse-lhe Davi: Não temas, porque decerto usarei contigo de benevolência por amor de Jónatas, 
teu pai, e te restituirei todas as terras de Saul, teu pai, e tu sempre comerás pão à minha mesa. (2Sm 9:7) 
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